
 
REQUERIMENTO Nº 03, DE 2015-CDH 

 

 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, 

 

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeremos a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, para debater as alterações propostas pelas Medidas Provisórias nº 

664 e 665 de 2014, para tanto, sugiro que sejam convidados: 

 

1. Zenaide Honório, Presidente do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos (DIEESE); 

2. Carlos Alberto Schmitt de Azevedo, Presidente da Confederação Nacional das 

Profissões Liberais (CNPL); 

3. Celso Napolitano, Presidente do Departamento Intersindical de Assessoria 

Parlamentar (DIAP); e 

4. Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB/Nacional). Substituído pelo Presidente da OAB/DF Ibaneis Rocha. 
 

  
 

 
Sala da Comissão, 3 de março de 2015. 

 
Senador Paulo Paim  

PT/RS 

 




